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A T O   Nº  012/2013 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, 

 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I – EXONERAR, o servidor FRANCISCO ANTÔNIO PINTO 

NETO, matrícula n. 1095-2A, do cargo comissionado de Assistente de 
Conselheiro, símbolo CC-1, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, 
de 15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a contar de 23.01.2013; 

  
II – NOMEAR, o servidor acima mencionado, para exercer o 

cargo comissionado de Assessor da presidência, símbolo CC-2, a contar da 
mesma data. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de janeiro de 2013. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R TA R I A   Nº  019/2013-GPDRH 
 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais,  

 
 
RESOLVE: 
 
I – CESSAR os efeitos da Portaria n. 455/2011-GPSERH, que 

concedeu a servidora JAQUELINE DANTAS BERREDO, matrícula n. 360-
3A, adicional de escolaridade no percentual de 15% (quinze por cento) 
sobre seu vencimento; 

 
II - CONCEDER á servidora acima mencionada adicional de 

qualificação, no percentual de 20% (vinte por cento), previsto no § 1º do 
art. 18 da Lei nº 3.627 de 15 de junho de 2011, a contar de 28.1.2013. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de janeiro de 2013. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
 

 

P O R T A R I A  Nº. 020/2013-GPDRH 
 

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,  

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral 

exarado no Memorando n. 11/2013-SECEX, datado de 29.1.2013, subscrito 
pelo Secretário Geral da Secex, Pedro Augusto Oliveira da Silva, 

 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR a servidora LUCIANE CAVALCANTE LOPES, 

matrícula n. 1657-8A, para responder pela Diretoria de Controle Externo da 
Administração dos Municípios do Interior - DCAMI, durante a ausência do 
titular MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO, matrícula nº 120-
1A, no período de 28.1  a 6.2.2013. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de janeiro de 2013.  
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
A T O   Nº  020/2013 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o despacho exarado no Ofício n. 11/2013-

MPC/PG, datado de 28.1.de 2013, subscrito pelo senhor Procurador-Geral 
Carlos Alberto Souza de Almeida, 

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
 NOMEAR, a senhora JACKELINE ARYCE MENTA, para 

exercer o cargo comissionado de Assistente de Procurador-Geral, símbolo 
CC-1, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3627, de 15.6.2011, 
publicada no DOE de 15.6.2011, a partir de 1.2.2013. 

  
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de janeiro de 2013. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

 
 
 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, terça-feira, 05 de fevereiro de 2013.                                                                                                                                                       Ano III, Edição nº 581, Pag. 2 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

P O R T A R I A  N. 021/2013-GPDRH 

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e; 

CONSIDERANDO despacho exarado no Ofício TCE n. 
02/2013/RJM, datado de 30.1.2013, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Raimundo José Michiles,  

R E S O L V E: 

DESIGNAR os servidores JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA 
MELO, matrícula n. 1364-1A, Coordenador, ANNE LISE PERIN, matrícula 
n. 1171-1B, Membro, HÉLIO ALMEIDA E SILVA, matrícula n. 520-7A, 
Membro, ANTONIO ALMIR SANTOS DE SOUZA, matrícula n. 257-7A e 
LÍLIAN LINHARES DE SOUZA, matrícula n. 1142-8B, Membro, para, sob a 
coordenação do primeiro, comporem a Comissão de Exame das Contas 
Gerais da Prefeitura do Município de Manaus, relativas ao exercício de 
2013, a contar de 01.02.2013, atribuindo a gratificação apenas para a 
servidora Lílian Linhares de Souza. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de janeiro 2013. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
A T O   Nº  021/2013 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

CONSIDERANDO o despacho exarado no Ofício n. 02/2012 – 
Gab.JCSF, datado de 30.1.2013, subscrito pelo Conselheiro Vice-
Presidente Josué Cláudio de Souza, 

R  E  S  O  L  V  E: 

I – EXONERAR, o servidor MÁRIO ROOSEVELT ELIAS DA 
ROCHA, matrícula n. 618-1A, do cargo comissionado de Assistente da Vice-
Presidência, símbolo CC-1, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, 
de 15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a partir de 1.2.2013; 

II – NOMEAR, o servidor FLÁVIO ANTONIO CALDAS 
REBELLO, matrícula n. 464-2A, para exercer o cargo comissionado acima 
mencionado, a partir de 1.2.2012. 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE.  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de janeiro de 2013. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

P O R T A R I A  N.  022/2013-GPDRH 
 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO os artigos 9º e 10, dispostos na Lei nº 

3.627,  de 15 de junho de 2011, que dispõe sobre o Quadro de Plano de 
cargos, carreiras e remunerações do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas,  

 
CONSIDERANDO a Resolução TCE nº 01/2011 – 

Regulamento de Avaliação do Desempenho Funcional (Progresso 
Funcional). 

 
R E S O L V E: 
 
I – FICA APROVADA a Progressão Funcional referente ao 

mês de janeiro, dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas constante do anexo desta. 

 
II – OS SERVIDORES não integrantes da relação do referido 

anexo, permanecem nas respectivas referências atuais. 
 
III – Revogadas as disposições em contrário.  
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de fevereiro de 2013.  
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

ANEXO PROGRESSÃO JANEIRO/2013 

CLASSE C III 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0001627A 
CÉLIO BERNARDO 
GUEDES S 29/01/2013 

0003247A 
DÓRRIE MARIA 
MARTINS OMENA S 27/01/2013 

0001384A 
MARCO ANTONIO 
FAVORETTI M 22/01/2013 

0003263A 
OCINEIDE DA SILVA 
FERNANDES M 06/01/2013 

CLASSE C IV 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0001457A 
CLEONIZAR DIAS 
PAIVA B 22/01/2013 

CLASSE D I  

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0004367A 
LUIZ MOURA DE 
LIMA B 18/01/2013 
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P O R T A R I A  N. 023/2013-GPDRH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  

 
CONSIDERANDO a decisão nº 04/2013- Administrativa do 

Tribunal Pleno, datada de 17.1.2013, constante do Processo n. 5126/2011,  
 
R E S O L V E   
 
I - RECONHECER o direito da servidora STELA MARIA 

FERREIRA GUIMARÃES, matrícula n. 539-8A, ao abono de permanência, 
com fulcro no artigo 2º, da EC 41/2003, inclusive o direito de perceber o 
pagamento retroativo do referido abono desde a data de 15.12.2012, 
quando implementou os requisitos para a sua concessão;  

 
II –DETERMINAR a DRH  que providencie, respectivamente, 

o registro e a formalização do pagamento do abono enquanto a servidora 
continuar em atividade, com juros e correção monetária no tocante aos 
valores devidos retroativamente, cumprido o determinado nos itens acima, 
remetam-se os autos ao arquivo. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de fevereiro de 2013.  
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. (Rel. 007). 
 
 
PROCESSO Nº. 10001/2013 – Denúncia do Sr. Adalberto Silveira Leite, 
Prefeito Municipal de São Sebastião do Uatumã, em face do Sr. Carlos da 
Silva Amora, Ex – Prefeito Municipal, por posse e negativa de fornecimento 
de pertences e documentos públicos atinentes à Administração Municipal. 
 
DESPACHO: Pelo conhecimento da presente denúncia. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de janeiro de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 633/2013 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
Antônio Fernando Fontes Vieira, Ex-Prefeito Municipal de Presidente 
Figueiredo, referente ao processo n. 4603/2006. 
 

DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de fevereiro de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 635/2013 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Antônio 
Fernando Fontes Vieira, Ex-Prefeito Municipal de Presidente Figueiredo, 
referente ao processo n. 4442/2006. 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de fevereiro de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 630/2013 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Antônio 
Fernando Fontes Vieira, Ex-Prefeito Municipal de Presidente Figueiredo, 
referente ao processo n. 4640/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de fevereiro de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 639/2013 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Antônio 
Fernando Fontes Vieira, Ex-Prefeito Municipal de Presidente Figueiredo, 
referente ao processo n. 4628/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de fevereiro de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 550/2013 – Recurso de Revisão interposto pela Sra. 
Marilene Corrêa da Silva Freitas, ex- Reitora da UEA, referente ao processo 
n. 5521/2011. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de fevereiro de 2013. 
 
PROCESSO Nº. 437/2013 – Recurso de Reconsideração, interposto pelo 
Sr. Estevam Pedrosa, Ex- Secretario Municipal de Esporte e Lazer, 
referente ao processo n. 4638/2002. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de janeiro de 2013. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de fevereiro de 2013. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO a Sra. 
Corina Marina Nina Viana, Diretora Geral do Instituto de Saúde da 
Criança do Amazonas - ICAM e Ordenador da Despesa, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer 
razões de defesa em relação a Prestação de Contas Anuais do Instituto de 
Saúde da Criança do Amazonas – ICAM, exercício de 2011, objeto do 
Processo n.º 1.930/2012-TCE/AM, em razão do despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 01 de fevereiro de 2013. 
 
 

LOURIVAL ALEIXO DOS REIS 
Diretor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 
 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

 
Vice-Presidente 

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
 

Corregedor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Ouvidor 

Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 
 

Conselheiros 
Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 

Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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